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CONVOCAÇÃO COMPLEMENTAR N. 1 
 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE JAGUARÃO/RS, doravante denominado COMDICA, no uso da 
atribuição que lhe é conferido pela Lei Municipal nº 5.765/13 ou a que a suceder, torna 
público o presente EDITAL de CONVOCAÇÃO COMPLEMENTAR para o processo de 
eleição para escolha com data unificada dos membros do Conselho Tutelar, em 06 de 
outubro de 2019, para os membros titulares e suplentes, em relação ao quadriênio de 10 
de janeiro de 2020 a 10 de janeiro de 2024, outorgado pela Resolução nº 002/2019-
COMDICA, de 04 de Abril de 2019.  
 
 Considerando o Termo de Audiência, lavrado no Gabinete da 2ª Promotoria de 
Justiça de Jaguarão/RS, em 07 de maio de 2019 e a Segunda Retificação do Edital nº 
001/2019-COMDICA, emitida e publicada em 10 de maio de 2019, os candidatos(as) ao 
cargo de conselheiro(a) tutelar que já realizaram o protocolo dos documentos exigidos 
para a candidatura, deverão apresentar até o prazo final do período das inscrições, dia 
20/05/2019, os seguintes documentos, a saber: 
 
    DOS REQUISITOS PARA A CANDIDATURA  
 

1) Apresentar certidão expedida pelo Cartório Eleitoral de que o candidato está 
quite com a Justiça Eleitoral.   

 
    DAS INSCRIÇÕES CANDIDATURA  
 

1) Declaração assinada de próprio punho e certidões negativas criminais das 
justiças estadual (solicitada no fórum da comarca) e federal; 

 
 Observação: O local para entrega segue inalterado, ou seja, na sede do 
COMDICA, sito a Rua 20 de setembro, 172, Centro, cuja documentação exigida, deverá ser 
entregue em envelope fechado e colado. 

 
 

Jaguarão, 10 de maio de 2019. 
  
  
 
 

 


